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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera artigos do Código Civil, de maneira a igualar os 

direitos sucessórios de companheiros e cônjuges. 

Art. 2°. Revogue-se o artigo 1790 do Código Civil. 

Art. 3° Os artigos 12, 544, 1521, 1685, 1686, 1721, 1.829, 1.830, 

1.831, 1.832, 1.837, 1.838, 1.839, 1.845 e 2003 do Código Civil, Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12. [...] 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para 
requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge ou companheiro 
sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o 

quarto grau. 

[...] 

Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes, de um cônjuge a 
outro, ou de um companheiro a outro, importa adiantamento do que 

lhes cabe por herança. 

[...] 

Art. 1.521. Não podem casar nem constituir união estável: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural 

ou civil; 

II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com 
quem o foi do adotante; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o 

terceiro grau inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 

VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge nem o companheiro sobrevivente com o condenado 

por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte. 

[...] 

Art. 1.685. Na dissolução da sociedade conjugal ou da união estável 
por morte, verificar-se-á a meação do cônjuge ou do companheiro 
sobrevivente de conformidade com os artigos antecedentes, 
deferindo-se a herança aos herdeiros na forma estabelecida neste 
Código. 
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Art. 1.686. As dívidas de um dos cônjuges ou de um dos 
companheiros, quando superiores à sua meação, não obrigam ao 

outro, ou a seus herdeiros. 

[...] 

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal ou da união estável 
não extingue o bem de família. 

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal ou a união estável 
pela morte de um dos cônjuges ou companheiros, o sobrevivente 
poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único bem do 
casal. 

[...] 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte:  

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge ou 

companheiro sobrevivente; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge ou o 

companheiro sobrevivente; 

III - ao cônjuge ou ao companheiro sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos I e II, a concorrência 
ocorre somente em relação aos bens adquiridos onerosamente 
durante a vigência do casamento ou da união estável, estando 
expressamente excluídos os bens sub-rogados e aqueles sobre os 
quais já incide meação.  

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge ou 
ao companheiro sobrevivente se, ao tempo da morte do outro, não 

estavam separados de fato.  

Art. 1.831. Ao cônjuge ou ao companheiro sobrevivente, qualquer que 
seja o regime de bens, será assegurado, sem prejuízo da participação 
que lhe caiba na herança, o direito real de habitação relativamente ao 
imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único 
daquela natureza a inventariar. 

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso 
I) caberá ao cônjuge ou ao companheiro quinhão igual ao dos que 

sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior a quarta 
parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer. 

[...] 

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao 
cônjuge ou ao companheiro tocará um terço da herança; caber-lhe-á 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art1829
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art1829
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a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for aquele 

grau. 

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a 

sucessão por inteiro ao cônjuge ou ao companheiro sobrevivente. 

Art. 1.839. Se não houver cônjuge ou companheiro sobrevivente, nas 
condições estabelecidas no art. 1.830, serão chamados a suceder os 

colaterais até o quarto grau. 

[...] 

Art. 2.003. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida 
neste Código, as legítimas dos descendentes e do cônjuge ou 
companheiro sobrevivente, obrigando também os donatários que, ao 

tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados. 

[...] 

Art. 2.019. Os bens insuscetíveis de divisão cômoda, que não 
couberem na meação do cônjuge ou companheiro sobrevivente ou no 
quinhão de um só herdeiro, serão vendidos judicialmente, partilhando-
se o valor apurado, a não ser que haja acordo para serem adjudicados 

a todos. 

§ 1o Não se fará a venda judicial se o cônjuge ou companheiro 
sobrevivente ou um ou mais herdeiros requererem lhes seja 
adjudicado o bem, repondo aos outros, em dinheiro, a diferença, após 

avaliação atualizada. 

[...] 

Art. 2.020. Os herdeiros em posse dos bens da herança, o cônjuge ou 
companheiro sobrevivente e o inventariante são obrigados a trazer ao 
acervo os frutos que perceberam, desde a abertura da sucessão; têm 
direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que fizeram, e 
respondem pelo dano a que, por dolo ou culpa, deram causa. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1790 do Código Civil, mediante o qual se previa um 

regime sucessório distinto para os companheiros daquele previsto para as pessoas 

formalmente casadas. 

No voto proferido, o ministro Luis Roberto Barroso destacou que o 

artigo 1790 do Código Civil, ao revogar as leis 8.971/94 e 9.278/96 e discriminar a 

companheira, ou companheiro, dando-lhe direitos sucessórios bem inferiores aos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art1830
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conferidos a esposa, ou ao marido, entrou em contraste com os princípios da 

igualdade, da dignidade humana, da proporcionalidade, como vedação à proteção 

deficiente, e da vedação do retrocesso. 

A Corte Constitucional, assim, vedou ao legislador tratar de maneira 

distinta o companheiro e o cônjuge, considerando que esta distinção não encontra 

suporte nos princípios constitucionais da igualdade e da dignidade humana. 

Considerado o quadro, há a necessidade de adequar os dispositivos 

do código civil, a fim de deixar expresso que todos os instrumentos protetivos à 

família devem ser igualmente aplicados, não importando se esta foi constituída 

mediante casamento ou união estável. 

Desse modo, clamo os meus pares a aprovar o presente projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 23 de agosto de 2017. 

 
Deputado MAURO MARIANI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 

intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 
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Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito da personalidade, 

e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação para requerer a medida 

prevista neste artigo o cônjuge sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até 

o quarto grau. 

 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio corpo, 

quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons costumes. 

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de transplante, 

na forma estabelecida em lei especial. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DOAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 544. A doação de ascendentes a descendentes, ou de um cônjuge a outro, 

importa adiantamento do que lhes cabe por herança. 

 

Art. 545. A doação em forma de subvenção periódica ao beneficiado extingue-se 

morrendo o doador, salvo se este outra coisa dispuser, mas não poderá ultrapassar a vida do 

donatário. 

 

Art. 546. A doação feita em contemplação de casamento futuro com certa e 

determinada pessoa, quer pelos nubentes entre si, quer por terceiro a um deles, a ambos, ou aos 

filhos que, de futuro, houverem um do outro, não pode ser impugnada por falta de aceitação, e 

só ficará sem efeito se o casamento não se realizar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

 

SUBTÍTULO I 
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DO CASAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 1.521. Não podem casar: 

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; 

II - os afins em linha reta; 

III - o adotante com quem foi cônjuge do adotado e o adotado com quem o foi do 

adotante; 

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau 

inclusive; 

V - o adotado com o filho do adotante; 

VI - as pessoas casadas; 

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de 

homicídio contra o seu consorte. 

 

Art. 1.522. Os impedimentos podem ser opostos, até o momento da celebração do 

casamento, por qualquer pessoa capaz. 

Parágrafo único. Se o juiz, ou o oficial de registro, tiver conhecimento da existência 

de algum impedimento, será obrigado a declará-lo. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO PATRIMONIAL 

 

SUBTÍTULO I 

DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO REGIME DE PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQÜESTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.685. Na dissolução da sociedade conjugal por morte, verificar-se-á a meação 

do cônjuge sobrevivente de conformidade com os artigos antecedentes, deferindo-se a herança 

aos herdeiros na forma estabelecida neste Código. 

 

Art. 1.686. As dívidas de um dos cônjuges, quando superiores à sua meação, não 

obrigam ao outro, ou a seus herdeiros. 

 

CAPÍTULO VI 

DO REGIME DE SEPARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 1.687. Estipulada a separação de bens, estes permanecerão sob a administração 

exclusiva de cada um dos cônjuges, que os poderá livremente alienar ou gravar de ônus real. 

....................................................................................................................................................... 
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SUBTÍTULO IV 

DO BEM DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.721. A dissolução da sociedade conjugal não extingue o bem de família. 

Parágrafo único. Dissolvida a sociedade conjugal pela morte de um dos cônjuges, 

o sobrevivente poderá pedir a extinção do bem de família, se for o único bem do casal. 

 

Art. 1.722. Extingue-se, igualmente, o bem de família com a morte de ambos os 

cônjuges e a maioridade dos filhos, desde que não sujeitos a curatela. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.790. A companheira ou o companheiro participará da sucessão do outro, 

quanto aos bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável, nas condições seguintes: 

I - se concorrer com filhos comuns, terá direito a uma quota equivalente à que por 

lei for atribuída ao filho; 

II - se concorrer com descendentes só do autor da herança, tocar-lhe-á a metade do 

que couber a cada um daqueles; 

III - se concorrer com outros parentes sucessíveis, terá direito a um terço da herança; 

IV - não havendo parentes sucessíveis, terá direito à totalidade da herança. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 1.791. A herança defere-se como um todo unitário, ainda que vários sejam os 

herdeiros. 

Parágrafo único. Até a partilha, o direito dos co-herdeiros, quanto à propriedade e 

posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao condomínio. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado 

este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens 
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(art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não 

houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, 

ao tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há 

mais de dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível sem 

culpa do sobrevivente. 

 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será 

assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação 

relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela 

natureza a inventariar. 

 

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao 

cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior 

à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer. 

 

Art. 1.833. Entre os descendentes, os em grau mais próximo excluem os mais 

remotos, salvo o direito de representação. 

 

Art. 1.834. Os descendentes da mesma classe têm os mesmos direitos à sucessão de 

seus ascendentes. 

 

Art. 1.835. Na linha descendente, os filhos sucedem por cabeça, e os outros 

descendentes, por cabeça ou por estirpe, conforme se achem ou não no mesmo grau. 

 

Art. 1.836. Na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes, em 

concorrência com o cônjuge sobrevivente. 

§ 1º Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, sem 

distinção de linhas. 

§ 2º Havendo igualdade em grau e diversidade em linha, os ascendentes da linha 

paterna herdam a metade, cabendo a outra aos da linha materna. 

 

Art. 1.837. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um 

terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for aquele 

grau. 

 

Art. 1.838. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por 

inteiro ao cônjuge sobrevivente. 

 

Art. 1.839. Se não houver cônjuge sobrevivente, nas condições estabelecidas no art. 

1.830, serão chamados a suceder os colaterais até o quarto grau. 

 

Art. 1.840. Na classe dos colaterais, os mais próximos excluem os mais remotos, 

salvo o direito de representação concedido aos filhos de irmãos. 
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Art. 1.841. Concorrendo à herança do falecido irmãos bilaterais com irmãos 

unilaterais, cada um destes herdará metade do que cada um daqueles herdar. 

 

Art. 1.842. Não concorrendo à herança irmão bilateral, herdarão, em partes iguais, 

os unilaterais.  

 

Art. 1.843. Na falta de irmãos, herdarão os filhos destes e, não os havendo, os tios. 

§ 1º Se concorrerem à herança somente filhos de irmãos falecidos, herdarão por 

cabeça. 

§ 2º Se concorrem filhos de irmãos bilaterais com filhos de irmãos unilaterais, cada 

um destes herdará a metade do que herdar cada um daqueles. 

§ 3º Se todos forem filhos de irmãos bilaterais, ou todos de irmãos unilaterais, 

herdarão por igual. 

 

Art. 1.844. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum 

sucessível, ou tendo eles renunciado a herança, esta se devolve ao Município ou ao Distrito 

Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando situada em território 

federal. 

 

CAPÍTULO II 

DOS HERDEIROS NECESSÁRIOS 

 

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge. 

 

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade dos bens 

da herança, constituindo a legítima. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

 

CAPÍTULO I 

DO INVENTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COLAÇÃO 

 

Art. 2.002. Os descendentes que concorrerem à sucessão do ascendente comum são 

obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida receberam, 

sob pena de sonegação. 

Parágrafo único. Para cálculo da legítima, o valor dos bens conferidos será 

computado na parte indisponível, sem aumentar a disponível. 

 

Art. 2.003. A colação tem por fim igualar, na proporção estabelecida neste Código, 

as legítimas dos descendentes e do cônjuge sobrevivente, obrigando também os donatários que, 

ao tempo do falecimento do doador, já não possuírem os bens doados. 

Parágrafo único. Se, computados os valores das doações feitas em adiantamento de 

legítima, não houver no acervo bens suficientes para igualar as legítimas dos descendentes e do 
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cônjuge, os bens assim doados serão conferidos em espécie, ou, quando deles já não disponha 

o donatário, pelo seu valor ao tempo da liberalidade. 

 

Art. 2.004. O valor de colação dos bens doados será aquele, certo ou estimativo, 

que lhes atribuir o ato de liberalidade. 

§ 1º Se do ato de doação não constar valor certo, nem houver estimação feita 

naquela época, os bens serão conferidos na partilha pelo que então se calcular valessem ao 

tempo da liberalidade. 

§ 2º Só o valor dos bens doados entrará em colação; não assim o das benfeitorias 

acrescidas, as quais pertencerão ao herdeiro donatário, correndo também à conta deste os 

rendimentos ou lucros, assim como os danos e perdas que eles sofrerem. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA PARTILHA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2.019. Os bens insuscetíveis de divisão cômoda, que não couberem na meação 

do cônjuge sobrevivente ou no quinhão de um só herdeiro, serão vendidos judicialmente, 

partilhando-se o valor apurado, a não ser que haja acordo para serem adjudicados a todos. 

§ 1º Não se fará a venda judicial se o cônjuge sobrevivente ou um ou mais herdeiros 

requererem lhes seja adjudicado o bem, repondo aos outros, em dinheiro, a diferença, após 

avaliação atualizada. 

§ 2º Se a adjudicação for requerida por mais de um herdeiro, observar-se-á o 

processo da licitação. 

 

Art. 2.020. Os herdeiros em posse dos bens da herança, o cônjuge sobrevivente e o 

inventariante são obrigados a trazer ao acervo os frutos que perceberam, desde a abertura da 

sucessão; têm direito ao reembolso das despesas necessárias e úteis que fizeram, e respondem 

pelo dano a que, por dolo ou culpa, deram causa. 

 

Art. 2.021. Quando parte da herança consistir em bens remotos do lugar do 

inventário, litigiosos, ou de liquidação morosa ou difícil, poderá proceder-se, no prazo legal, à 

partilha dos outros, reservando-se aqueles para uma ou mais sobrepartilhas, sob a guarda e a 

administração do mesmo ou diverso inventariante, e consentimento da maioria dos herdeiros. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.971, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

Regula o direito dos companheiros a alimentos 

e à sucessão.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. A companheira comprovada de um homem solteiro, separado judicialmente, 

divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos, ou dele tenha prole, poderá valer-
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se do disposto na Lei nº 5.478, de 25 de julho de 1968, enquanto não constituir nova união e 

desde que prove a necessidade.  

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao 

companheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva.  

 

Art. 2º. As pessoas referidas no artigo anterior participarão da sucessão do(a) 

companheiro(a) nas seguintes condições:  

I - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir nova 

união, ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujos , se houver filhos ou comuns;  

II - o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir nova 

união, ao usufruto da metade dos bens do de cujos , se não houver filhos, embora sobrevivam 

ascendentes;  

III - na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) sobrevivente 

terá direito à totalidade da herança.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.278, DE 10 DE MAIO DE 1996 

 
Regula o § 3° do art. 226 da Constituição 

Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pública e 

contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família.  

 

Art. 2º São direitos e deveres iguais dos conviventes:  

I - respeito e consideração mútuos;  

II - assistência moral e material recíproca;  

III - guarda, sustento e educação dos filhos comuns.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


